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D E S P A C H O 

 

 

Contra o despacho da Vice-Presidência Judicial do 2º TRT no 

qual foi denegado seguimento ao seu recurso de revista, com lastro no 

art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do TST, a Reclamada agrava de 

instrumento, pretendendo rever a decisão regional quanto ao tema da 

compensação das horas extras com gratificação de função.  

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra 

despacho denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional 

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o apelo 

ao TST deve ser analisado à luz do critério da transcendência previsto 

no art. 896-A da CLT. 

Pelo prisma da transcendência, o recurso de revista não atende 

a nenhum dos requisitos do art. 896-A, § 1º, da CLT, uma vez que a questão 

nele veiculada não é nova no TST (inciso IV), nem o Regional a decidiu 

em confronto com jurisprudência sumulada do TST ou STF (inciso II) ou 

direito social constitucionalmente assegurado (inciso III), para uma 

causa cujo valor da condenação, de R$ 150.000,00, não pode ser considerado 

elevado, a justificar novo reexame do feito. Ademais, os óbices elencados 

no despacho agravado subsistem, a contaminar a transcendência. 

Ressalte-se apenas que, uma vez afastado o enquadramento na 

hipótese do § 2º do art. 224 da CLT, a decisão regional revela-se em 

harmonia com a Súmula 109 do TST ao indeferir a compensação do salário 

relativo às horas extraordinárias com o valor de eventual gratificação 

de função recebido. 

Nesses termos, não sendo transcendente o recurso de revista, 

denego seguimento ao agravo de instrumento que visava a destrancá-lo, 
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 
Ministro Relator 
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